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RESOLUÇÃO Nº 21/2023
SÚMULA: APROVA O PLANO DE AÇÃO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTOEMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO SISTEMA ÚNICODA ASSISTÊNCIA SOCIAL (PROCAD SUAS).
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná, embasadopela Lei nº 8742 de 01/12/93 e Lei Municipal nº 228/2011 no uso de suas atribuiçõeslegais e,
Considerando a Resolução MDS/CIT nº 01, de 07 de fevereiro de 2023, da ComissãoIntergestores Tripartite (CIT), que pactua a instituição do Programa de FortalecimentoEmergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da AssistênciaSocial, e os critérios de partilha do financiamento federal do Programa no exercíciode 2023 e dá outras providências.
Considerando a Resolução MDS/CNAS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023, doConselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que aprova a instituição doPrograma de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único noSistema Único da Assistência Social (PROCAD – SUAS), e os critérios de partilha dofinanciamento federal do Programa no exercício de 2023 e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 871, de 29 de março de 2023, que regulamenta as açõesdo Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único noSistema Único da Assistência Social;
Considerando a deliberação em plenária ordinária realizada em 12 de setembro de2023;
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar o Plano de Ação do Programa de Fortalecimento Emergencial doAtendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS), em anexo, a ser executado pelo Centro de Referência de Assistência Social– CRAS de Medianeira.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Medianeira, 20/09/2023.

Fábio Daniel Ribeiro da SilvaPresidente do CMASGestão 2023/2024
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